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Procedência: São Nicolau. Recorrente(s): Coligação União e Trabalho e Progresso (PP - PDT - PT - PTB) (Adv(s) Eduardo Bechorner-OAB 
47305,  Isabel  Cristina  Machado  Moreno-OAB 79759,  Luis  Clóvis  Machado  da Rocha-OAB 24832,  Simone Taday-OAB 74480  e  Tailise 
Conceição da Silva Scheffer-OAB 76794).  Recorrido(s):  Beatriz Hosel Portela (Adv(s) Gilberto Batista de Melo-OAB 83665).  Relator:  Dr. 
Hamilton Langaro Dipp 2) Proc. Classe RE N. 24674  - Recurso Eleitoral - Ação de Investigação Judicial Eleitoral - Cargo - Prefeito - Vice-
Prefeito - Vereador - Abuso - de Poder Econômico - Captação Ilícita de Sufrágio - Pedido de Cassação de Diploma - Pedido de Declaração de 
Inelegibilidade - Vereador e Prefeito Absolvidos em 1º Grau - Pedido de Aplicação de Multa. Procedência: Triunfo. Recorrente(s): Coligação 
Triunfo No Coração (PP - PDT - PPS - PSDB) (Adv(s) Adroaldo Renosto-OAB 26925 e Alexandre Salcedo Biansini-OAB 58145). Recorrido(s): 
Coligação Para Fazer a Diferença (PMDB - PRB - PTB - PT - PR - PCdoB), Mauro Fornari Poeta, Gaspar Martins dos Santos, Kátia Arlene de 
Azeredo Souza, João Luis Meireles de Souza, José Ezequiel Meirelles de Souza e Douglas Maciel (Adv(s) Milton Cava Corrêa-OAB 33654, 
Paulo Renato Moraes-OAB 9150, Renata D'Avila Esmeraldino-OAB 81556 e Rodrigo Carvalho Neves-OAB 72085).  Relator: Dr. Hamilton 
Langaro Dipp 3) Proc. Classe RE N. 44183  - Recurso Eleitoral - Ação de Investigação Judicial Eleitoral - Abuso - de Poder Econômico - de 
Poder Político /  Autoridade -  Cargo -  Prefeito -  Vice-Prefeito -  Pedido de Declaração de Inelegibilidade -  Pedido de Cassação/Perda de 
Mandato Eletivo - Prefeito Absolvido em 1º Grau. Procedência: Lagoa Vermelha. Recorrente(s): Coligação Lagoa Pode Mais (PP - Ppl - PR - 
PV - PSDB - PMDB - DEM - PPS) (Adv(s) Lirio Roberto de Oliveira Leão-OAB 78380). Recorrido(s):  Getulio Cerioli e Ana Catarina Lenzi 
Pacheco (Adv(s) Keley Lima Rodrigues-OAB 86491, Micheline Monteiro-OAB 63526, Sergio Menegaz-OAB 18087 e Vicente Durigon-OAB 
66443).  Relator: Dr. Hamilton Langaro Dipp 4) Proc. Classe RE N. 45155  - Recurso Eleitoral - Ação de Investigação Judicial Eleitoral - 
Conduta Vedada a Agente Público - Propaganda Institucional. Procedência: Caibaté. Recorrente(s): Evandro Herter da Silva (Adv(s) Airton 
Grundemann-OAB 70783 e João Carlos Alves Prestes-OAB 85369). Recorrido(s): Ministério Público Eleitoral. Relator: Dr. Luis Felipe Paim 
Fernandes 5) Proc. Classe AC N. 15558  - Ação Cautelar - Incidental - Ação de Impugnação de Mandato Eletivo - Captação Ou Gasto Ilícito 
de Recursos Financeiros de Campanha Eleitoral - Cargo - Vereador - Cassação do Diploma - Pedido de Atribuição de Efeito Suspensivo a  
Sentença. Procedência: Triunfo. Requerente(s):  Juvandir Leotte Pinheiro (Adv(s) Carlos Castilla Macedo-OAB 65646, Cristiano Moreira de 
Oliveira Jacinto Pereira-OAB 90840, Felipe Cardoso Moreira de Oliveira-OAB 37863, Lucas Bittencourt Severo-OAB 65360, Marco Aurélio 
Costa Moreira de Oliveira-OAB 2720, Paulo Roberto Cardoso Moreira de Oliveira-OAB 27026 e Tiago Ghellar Fürst-OAB 54690). Requerido(s): 
Juiz Eleitoral da 133 ZE - Triunfo.  Relator: Dr.  Luis Felipe Paim Fernandes 6) Proc. Cl asse RE N. 214  - Recurso Eleitoral - Ação de 
Impugnação de Mandato Eletivo - Cargo - Vereador - Abuso - de Poder Econômico - de Poder Político / Autoridade - Captação Ilícita de 
Sufrágio  -  Vereador  Cassado em 1º  Grau -  Inelegibilidade -  Cassação do Diploma. Procedência: Triunfo.  Recorrente(s):  Juvandir  Leotte 
Pinheiro (Adv(s) Carlos Castilla Macedo-OAB 65646, Cristiano Moreira de Oliveira Jacinto Pereira-OAB 90840, Felipe Cardoso Moreira de 
Oliveira-OAB 37863,  Lucas Bittencourt  Severo-OAB 65360,  Marco Aurélio Costa Moreira  de Oliveira-OAB 2720,  Paulo Roberto Cardoso 
Moreira de Oliveira-OAB 27026 e Tiago Ghellar Fürst-OAB 54690). Recorrido(s): Ministério Público Eleitoral.  Relatora: Desa. Federal Maria 
de Fátima Freitas Labarrère 7) Proc. Classe RE N. 7 1365 - Recurso Eleitoral - Representação - Ação de Investigação Judicial Eleitoral - 
Abuso - de Poder Econômico - Captação Ou Gasto Ilícito de Recursos Financeiros de Campanha Eleitoral - Inelegibilidade - Perda do Dinheiro 
Apreendido.  Procedência:  São José das Missões.  Recorrente(s):  Paulo Cesar de Oliveira  Bueno (Adv(s)  Paulo Francisco Machado-OAB 
52762), Francisco Carlos da Silva Machado, Manoel Barbosa da Conceição e Lidiane da Conceição (Adv(s) Carlos Eugenio Vilarinho Fortes-
OAB 22887),  Remi Koch Sperling e Volnei  Azeredo Machado (Adv(s) Carlos Eugenio Vilarinho Fortes-OAB 22887,  Geremias Bueno do 
Rosário-OAB 33916 e Juarez Antonio da Silva-OAB 47483). Recorrido(s): Ministério Público Eleitoral. Relator: Dr. Leonardo Tricot Saldanha 
8) Proc. Classe RE N. 833  - Recurso Eleitoral - Representação - Doação de Recursos Acima do Limite Legal - Pessoa Jurídica - Eleições - 
Eleição Majoritária  -  Cargo -  Prefeito  -  Pedido  de  Concessão de Liminar  -  Pedido de Aplicação  de  Multa  -  Pedido de Declaração  de 
Inelegibilidade - Indeferimento da Petição Inicial. Procedência: Nova Petrópolis. Recorrente(s): Ministério Público Eleitoral. Recorrido(s): Elena 
Pellenz. Relator: Dr. Leonardo Tricot Saldanha 9) Proc. Clas se PET N. 15388  - Ação de Perda de Cargo Eletivo Por Desfiliação Partidária - 
Cargo - Vereador - Pedido de Cassação/Perda de Mandato Eletivo. Procedência: Viamão. Requerente(s): Partido dos Trabalhadores - PT de 
Viamão (Adv(s)  Edson Luis  Kossmann-OAB 47301,  Guilherme Rodrigues Carvalho  Barcelos-OAB 85529,  Maritania  Lúcia  Dallagnol-OAB 
25419 e Oldemar José Meneghini Bueno-OAB 30847). Requerido(s): Ronaldo Barcelos Ribeiro (Adv(s) Álvaro Saraiva Damiani-OAB 85072 e 
Luis Fernando Coimbra Albino-OAB 52671). Relator: Dr. Leonardo Tricot Saldanha 10) Proc. Cla sse PET N. 174  - Ação de Perda de Cargo 
Eletivo Por Desfiliação Partidária - Cargo - Vereador - Pedido de Cassação/Perda de Mandato Eletivo - Pedido de Concessão de Liminar. 
Procedência:  Cachoeirinha.  Requerente(s):  Francisco Belamar  Dias  (Adv(s)  Lucas Matheus  Madsen Hanisch-OAB 89752).  Requerido(s): 
Deoclécio Lourenço de Mello e Solidariedade - SDD (Adv(s) Álvaro Saraiva Damiani-OAB 85072 e Luis Fernando Coimbra Albino-OAB 52671). 
Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul em Porto Alegre, aos 08.05.2014. (a)Rosana Delgado Duro - Diretora Geral 
Substituta.

Edital

Edital SJ/CORIP 01/2014

Faço público, nos termos do art.  32 da Lei 9.096/95, que deram entrada neste Tribunal os seguintes processos de prestação de contas 
relativos ao exercício financeiro de 2013: a)  PC 43-55.2014.6.21.0000 – Partido Social Democrático – PSD; b)  PC 49-62.2014.6.21.0000 – 
Partido do Movimento Democrático Brasileiro – PMDB; c)  PC 51-32.2014.6.21.0000 – Democratas – DEM; d)  PC 52-17.2014.6.21.0000 – 
Partido Socialista Brasileiro – PSB; e) PC 47-92.2014.6.21.0000 – Partido Humanista da Solidariedade – PHS; f) PC 61-76.2014.6.21.0000 – 
Partido Trabalhista Brasileiro – PTB; g)  PC 58-24.2014.6.21.0000 – Partido Democrático Trabalhista – PDT; h)  PC 59-09.2014.6.21.0000 – 
Partido  Socialista  dos  Trabalhadores  Unificado  –  PSTU;  i)  PC  53-02.2014.6.21.0000 –  Partido  Popular  Socialista  –  PPS;  j)  PC  62-
61.2014.6.21.0000 – Partido Socialismo e Liberdade – PSOL, k)  PC 44-40.2014.6.21.0000 – Partido Trabalhista Cristão – PTC; l)  PC 63-
46.2014.6.21.0000 – Partido Verde – PV. Os processos encontram-se à disposição dos interessados na Secretaria de Controle Interno e 
Auditoria deste TRE/RS, na rua Padre Cacique, 96, N/C. Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul. Porto Alegre, 8 de 
maio de 2014. (a)Rosana Delgado Duro - Diretora Geral Substituta.

Atos da Corregedoria

Provimentos

Provimento CRE/RS n. 01, de 06 de maio de 2014

O  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  MARCO AURÉLIO HEINZ,  Corregedor  Regional  Eleitoral,  no  uso  de  suas  atribuições  e  de 
conformidade com o disposto no artigo 20 do Regimento Interno do Tribunal, 
CONSIDERANDO as conclusões da Comissão de Estudos, designada pela Portaria nº 002/11 – CRE/RS, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º do Provimento nº 02/2012 – CRE/RS, que instituiu a Consolidação Normativa Judicial Eleitoral,
RESOLVE promover as seguintes alterações na Consolidação Normativa Judicial Eleitoral - CNJE: 
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Art. 1º Revogar o inciso VI do artigo 18. 
Art. 2º Alterar o artigo 20, caput, o qual passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 20. A distribuição dos feitos deve ser efetuada pela zona eleitoral mais antiga e deve obedecer à rigorosa igualdade, registrando-se-a no 
Livro de Distribuição, referido nos artigos 309 e 310 desta Consolidação, lavrando-se o respectivo termo, na forma do Padrão n. 32.” 
Art. 3º Revogar o inciso III do artigo 23. 
Art. 4º Alterar o artigo 25, caput, o qual passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 25. O juízo da zona eleitoral designada para a prestação de contas anual dos partidos políticos é o responsável pela fiscalização das 
contas dos órgãos partidários municipais. (RI – TRE/RS, art. 21, VII, “b”)” 
Art. 5º Alterar a denominação da Seção V do Capítulo II do Título II do Livro I para “Seção V - Das designações para as eleições municipais”.
Art. 6º Alterar o parágrafo único do artigo 27, o qual passa a viger com a seguinte redação:
“Parágrafo único.  A totalização e a diplomação são realizadas pela Junta Eleitoral integrada pelo juiz eleitoral  mais antigo.  (CE, art.  40, 
parágrafo único; RI – TRE/RS, art. 21, VII, “d”)” 
Art. 7º Revogar o parágrafo único do artigo 28. 
Art. 8º Acrescentar o parágrafo único ao artigo 29, o qual passa a viger com a seguinte redação:
“Parágrafo único. As representações e as reclamações que versarem sobre a cassação do registro ou do diploma deverão ser apreciadas pelo 
Juízo Eleitoral competente para julgar o registro de candidatos. (Res. TSE n. 23.367/11 (Eleições 2012), art. 2º, § 2º)” 
Art. 9º Acrescentar a Seção VI ao Capítulo II do Título II do Livro I e o artigo 31-A, o qual passa a viger com a seguinte redação: 
“Seção VI Da designação para as eleições gerais 
Art. 31-A. No ano que antecede as eleições gerais, o Tribunal Regional Eleitoral designará, para os municípios onde houver mais de uma zona  
eleitoral, o juízo responsável pela fiscalização da propaganda eleitoral, ao qual incumbe o exercício do poder de polícia. (Lei n. 9.504/97, art. 
41, §§ 1º e 2º)” 
Art. 10. Alterar o artigo 62, caput, o qual passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 62. A correção é medida obrigatória diante do conhecimento de irregularidades cometidas, no exercício das funções ou com reflexo nelas, 
quando tais ações não configurarem violação às normas éticas, falta leve ou grave, especialmente relacionadas a:” 
Art. 11. Alterar o § 1º do artigo 63, o qual passa a viger com a seguinte redação: 
“§ 1º Compete ao Corregedor Regional Eleitoral a instauração de apuração preliminar em relação a todos os servidores lotados em zona 
eleitoral e centrais de atendimento ao eleitor, e, ao juiz eleitoral, em relação aos servidores que lhe são subordinados, exceto com relação às 
condutas passíveis de violação às normas éticas, a cargo da respectiva Comissão de Ética. (Res. TRE/RS n. 246/14, art. 16, II)” 
Art. 12. Alterar o artigo 88, caput, o qual passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 88. O juiz eleitoral poderá nomear servidores do cartório eleitoral e/ou oficiais de justiça da Justiça Estadual para o exercício da função de 
oficial de justiça ad hoc.” 
Art. 13. Alterar o artigo 98, caput, o qual passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 98. Nos cartórios eleitorais nos quais não haja impressora que permita a emissão de etiqueta de protocolo, os documentos protocolizados 
no SADP devem receber carimbo específico, na forma do Padrão n. 33 - item 1, no qual obrigatoriamente deve constar:” 
Art. 14. Alterar o artigo 99, caput, o qual passa a viger com a seguinte redação:
“Art.  99.  Encontrando-se indisponível  o  SADP,  essa circunstância  deve  ser  certificada no  verso  do documento,  utilizando-se o  carimbo 
específico, na forma do Padrão n. 33 - item 2, nos moldes preconizados no artigo anterior.” 
Art. 15. Revogar os §§ 3º e 4º do artigo 110. 
Art. 16. Acrescentar o artigo 110-A, o qual passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 110-A. A restituição das coisas apreendidas, decorrentes de feitos criminais, observará o disposto nos artigos 118 a 124 do Código de 
Processo Penal. 
§ 1º Recebido pedido de restituição e existindo dúvidas quanto ao direito do peticionário, autuar-se-á o requerimento em apartado, sob a 
Classe “Petição - Pet”, seguindo-se os procedimentos previstos no artigo 120, §§ 1º a 4º, do Código de Processo Penal. 
§ 2º As armas de fogo, acessórios e munições, apreendidos, encontrados, confiscados ou que não tenham sido reclamados pelos legítimos 
proprietários, que não constituam prova em inquérito policial ou criminal ou que não mais interessem à persecução penal, após juntado aos 
autos laudo pericial, por ordem do juiz eleitoral, devem ser encaminhados ao 3º Batalhão de Suprimentos do Exército Brasileiro, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para destruição. (Regulamento para Fiscalização de Produtos Controlados – R-105 (aprovado pelo 
Decreto da Presidência da República n. 3665, de 20/11/00)) 
§ 3º As armas brancas confiscadas ou aquelas que não tenham sido reclamadas pelos legítimos proprietários no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados  da  data  em  que  transitar  em  julgado  sentença  final,  e  as  armas  que  não  tenham  expressivo  valor  econômico  podem  ser 
encaminhadas ao Comando do Exército para destruição, nos termos do parágrafo anterior.” 
Art. 17. Acrescentar a Subseção IV à Seção I do Capítulo II do Título I do Livro II e o o artigo 110-B, o qual passa a viger com a seguinte 
redação: 
“Subseção IV Do recebimento do requerimento de interceptação de comunicações 
Art. 110-B. O requerimento de interceptação das comunicações telefônicas e de sistemas de informática e telemática será constituído de 2 
(dois) envelopes lacrados, um maior e um menor, anexados, oriundos de delegacia ou do MPE, contendo no envelope maior a expressão 
“medida cautelar sigilosa” na folha de rosto. 
§ 1º O cartório eleitoral, ao receber os envelopes, deverá proceder: (Res. CNJ n. 59/08, art. 2º) 
I – à imediata conferência dos lacres, devendo recusar o recebimento dos envelopes caso não devidamente lacrados; (Res. CNJ n. 59/08, art. 
6º) 
II – à abertura do envelope maior, o qual deverá conter o envelope menor com o número e o ano do procedimento investigatório ou do 
inquérito policial, para fins de distribuição, por dependência, à zona eleitoral competente nos Municípios com mais de uma Zona; (Res. CNJ n. 
59/08, arts. 5º e 9º) 
III – ao protocolo, devendo o carimbo ou a etiqueta ser oposta na folha de rosto do envelope maior, constando, para fins de registro no SADP, 
unicamente as informações da referida folha de rosto. (Res. CNJ n. 59/08, art. 8º) 
§ 2º O envelope menor somente será aberto pelo chefe de cartório da zona eleitoral processante, observando-se os procedimentos previstos 
para a Classe “Petição – Pet”, na Seção V do Capítulo VIII do Título IV do Livro IV. (Res. CNJ n. 59/08, art. 9º, parágrafo único)” 
Art. 18. Acrescentar o inciso III ao artigo 117, o qual passa a viger com a seguinte redação: 
“III – na Classe “Pet”, os pedidos de arquivamento encaminhados pelo MPE, de seus procedimentos investigatórios de crimes eleitorais e de 
comunicações de natureza criminal.” 
Art. 19. Alterar o artigo 119, o qual passa a viger com a seguinte redação: 
“Art. 119. A denúncia apresentada pelo MPE deve ser autuada como “Ação Penal – AP” somente após o seu recebimento pelo juiz eleitoral.”
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Art. 20. Alterar o artigo 120, caput e incisos, os quais passam a viger com a seguinte redação:
“Art. 120. A Ação Penal - “AP” deve ser autuada da seguinte forma: 
I – recebida a denúncia pelo juiz eleitoral, ela se constitui na primeira peça da “AP”; 
II - o “Inq” ou a “NC” quando instruir a “AP” deve: (CPP, art. 12) 
a) ter os dados da sua autuação no SADP preservados, não devendo ser reautuados ou alterados; 
b) ter o número do seu protocolo juntado ao da “AP”; 
c) integrar fisicamente os autos, inserindo-o(a), inclusive com a capa, logo após a denúncia, renumerando-se as suas folhas; e 
d) ter anulada a numeração originária utilizando-se um traço simples, mantendo-se legível o número originário.” 
Art. 21. Alterar o § 3º do artigo 122, o qual passa a viger com a seguinte redação: 
“§ 3º Inexistindo pessoa indiciada ou havendo apenas a figura do investigado, na hipótese do inciso VI deste artigo, ou cujo autor do fato seja  
desconhecido, nos casos previstos nos incisos III e IV, na autuação constará apenas o tipo de parte “vítima”; em caso de posterior indiciamento 
(“Inq”) ou identificado o autor do fato (“NC”), o nome da parte deverá ser incluído.” 
Art. 22. Alterar o artigo 129, o qual passa a viger com a seguinte redação: 
“Art. 129. Todas as folhas dos autos, exceto a capa, devem ser numeradas em ordem crescente, e rubricadas no canto superior direito com 
tinta preta ou azul que não possa ser apagada, utilizado carimbo com identificação do número da respectiva zona eleitoral.” 
Art. 23. Acrescentar o parágrafo único ao artigo 134, o qual passa a viger com a seguinte redação: 
“Parágrafo único.  Os processos em tramitação nos cartórios  eleitorais  devem estar dispostos em local  de fácil  acesso,  organizados em 
prateleiras, preferencialmente abertas, identificando-se a respectiva fase processual.” 
Art. 24. Alterar a denominação da Subseção IV da Seção IV do Capítulo II do Título I do Livro II e o artigo 149, o qual passa a viger com a  
seguinte redação: 
“Subseção IV Da certidão judicial criminal eleitoral 
Art. 149. Podem ser emitidas as seguintes certidões judiciais de natureza criminal: 
I – “Certidão de Crimes Eleitorais”, obtida a partir do Sistema ELO, utilizada para efeitos civis; e 
II  – “Certidão Judicial  Criminal Eleitoral  para  fins processuais”,  obtida a partir  do Sistema SACEL,  utilizada para instrução de processos 
criminais. 
Parágrafo único. A certidão judicial criminal eleitoral para fins processuais tem âmbito estadual e deve ser fornecida por qualquer cartório, 
independentemente da zona eleitoral de inscrição do eleitor.” 
Art. 25. Alterar o artigo 150, o qual passa a viger com a seguinte redação: 
“Art. 150. As certidões judiciais eleitorais de natureza criminal serão fornecidas pelo cartório eleitoral: 
I – a certidão de crimes eleitorais, quando solicitadas pelo próprio interessado, pessoalmente, ou por terceiro, desde que portando documento 
de identificação oficial com foto e autorização do interessado com assinatura, a qual deverá ser conferida; e 
II – a certidão judicial criminal eleitoral para fins processuais, mediante requisição por autoridade judiciária ou pelo Ministério Público.” 
Art. 26. Alterar o artigo 151, o qual passa a viger com a seguinte redação: 
“Art. 151. O servidor deverá efetuar, de ofício, a juntada de documentos ou petições apresentados nos autos, fazendo-os conclusos ao juiz 
eleitoral.” 
Art. 27. Acrescentar o parágrafo único ao artigo 151, o qual passa a viger com a seguinte redação:
“Parágrafo único. É vedada a juntada de documento quando não apresentado pelas partes ou sem expressa determinação do juiz eleitoral.”
Art. 28. Acrescentar o § 3º ao artigo 175, o qual passa a viger com a seguinte redação:
“§ 3º O cartório eleitoral deverá salvar cópia de segurança das mídias que contiverem os depoimentos realizados na forma do caput deste 
artigo.” 
Art. 29. Revogar o artigo 202. 
Art. 30. Alterar o artigo 210, o qual passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 210. Se a intimação se deu em cartório, devem ser certificados nos autos a data e horário da intimação, o nome da pessoa intimada, ou 
de seu representante legal, na forma do Padrão n. 34.” 
Art. 31. Alterar a denominação da Seção XII do Capítulo II do Título I do Livro II para “Seção XIII - Das cartas”. 
Art. 32. Acrescentar a Subseção I à Seção XIII do Capítulo II do Título I do Livro II e alterar o artigo 233, o qual passa a viger com a seguinte 
redação: 
“Subseção I Da expedição da carta precatória 
Art. 233. A carta precatória é expedida preferencialmente por meio eletrônico, na forma do Padrão n. 20. 
§ 1º Os documentos relativos ao ato a ser praticado devem ser remetidos em arquivos digitalizados, como anexos da mensagem referida no 
caput. 
§ 2º Quando a carta precatória for remetida via correio, deve ser instruída com as cópias dos documentos necessários ao cumprimento do ato, 
e, em se tratando de carta citatória, com tantas cópias da inicial quantas forem as pessoas a citar. 
§ 3º As cartas deverão ser endereçadas diretamente aos juízos de cumprimento do ato, sem intermediação da Corregedoria, ainda que para  
outra Unidade da Federação. 
§ 4º Nos municípios onde houver mais de uma zona eleitoral, a carta precatória deverá ser endereçada à zona distribuidora.” 
Art. 33. Alterar o artigo 235, o qual passa a viger com a seguinte redação: 
“Art. 235. São requisitos essenciais das cartas precatórias: 
I - a indicação do juízo eleitoral de origem; 
II - a indicação do juízo eleitoral do cumprimento do ato; 
III - o inteiro teor da petição, do despacho judicial e da procuração conferida a advogado, se houver; 
IV - a menção do ato processual, que lhe constitui o objeto; 
V - assinatura do juiz eleitoral. 
§ 1º O juiz eleitoral mandará trasladar, na carta, quaisquer outras peças, bem como instruí-la com mapa, desenho ou gráfico, sempre que estes 
documentos devam ser examinados, na diligência, pelas partes, peritos ou testemunhas. 
§ 2º Quando o objeto da carta for exame pericial sobre documento, este será remetido em original, ficando nos autos reprodução fotográfica.  
(CPC, art. 202 e §§) 
§ 3º Em todas as cartas declarará o juiz eleitoral o prazo dentro do qual deverão ser cumpridas, atendendo à facilidade das comunicações e à 
natureza da diligência. (CPC, art. 203)” 
Art. 34. Acrescentar a Subseção II à Seção XIII do Capítulo II do Título I do Livro II e o artigo 237-A, o qual passa a viger com a seguinte  
redação: 
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“Subseção II Da expedição da carta rogatória 
Art.  237-A.  As  cartas  rogatórias,  para  a  realização  de  atos  ou  diligências  processuais  no  exterior,  devem ser  expedidas  por  meio  do 
Departamento de Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional – DRCI, da Secretaria Nacional de Justiça – SNJ, observando: 
I - a sua natureza, civil ou criminal; 
II - a existência ou não de acordo de cooperação entre o Estado brasileiro e o Estado rogado; e
III - as orientações e modelos contidos no sítio do Ministério da Justiça na internet.” 
Art. 35. Acrescentar a Subseção III à Seção XIII do Capítulo II do Título I do Livro II e o artigo 237-B, o qual passa a viger com a seguinte 
redação: 
“Subseção III Do recebimento das cartas para cumprimento 
Art. 237-B. Os procedimentos a serem adotados pelo cartório eleitoral quando do recebimento das cartas estão previstos no Capítulo III do 
Livro IV, relativos à Classe “Cartas – Cart”.” 
Art. 36. Acrescentar a Subseção IV à Seção XIII do Capítulo II do Título I do Livro II e o artigo 237-C, o qual passa a viger com a seguinte 
redação:
“Subseção IV Do retorno das cartas expedidas 
Art. 237-C. Devolvida a carta, o chefe do cartório eleitoral do juízo deprecante deverá juntar aos autos do processo que a originou os seguintes  
documentos: 
I - a capa de autuação; 
II - a carta expedida; 
III - as peças contendo as diligências realizadas e 
IV - documentos originais, quando o objeto da carta for exame pericial sobre documento. 
§  1º  As cópias das  peças do processo que instruíram a expedição da carta  poderão ser  descartadas,  certificando-se os  números das 
respectivas folhas. 
§ 2º A juntada deverá ser registrada no SADP mediante a funcionalidade específica.” 
Art. 37. Alterar o artigo 244, o qual passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 244. A expedição e a baixa do mandado de prisão devem ser registradas no Sistema SACEL no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas. (Res. CNJ n. 137/11, art. 2º, § 1º) 
Parágrafo único. Na hipótese de o juiz eleitoral determinar que o mandado de prisão seja expedido em caráter sigiloso, o prazo para inclusão 
no Sistema SACEL se iniciará após seu cumprimento ou quando afastado esse caráter por decisão judicial. (Res. CNJ n. 137/11, art. 2º, § 2º)”
Art. 38. Alterar o artigo 249, o qual passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 249. A veiculação do edital no DEJERS deve ser certificada nos autos, mencionadas a data, a edição e a página, na forma do Padrão n. 
35 - item 1.” 
Art. 39. Alterar o artigo 253, caput, o qual passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 253. Os atos comunicados mediante afixação no mural do cartório eleitoral devem conter certidão da data de sua afixação e desafixação, 
na forma do Padrão n. 35 - item 2, com a posterior juntada do edital aos autos.” 
Art. 40. Incluir o parágrafo único ao artigo 254, o qual passa a viger com a seguinte redação:
“Parágrafo único. As notas de expedientes encaminhadas para publicação no DEJERS, devem obedecer às formalidades previstas nos artigos 
seguintes desta Consolidação, sob pena de rejeição pela unidade responsável.” 
Art. 41. Alterar o § 3º do artigo 255, o qual passa a viger com a seguinte redação: 
“§ 3º Nos processos submetidos a segredo de justiça, as publicações de despachos e decisões interlocutórias devem indicar a natureza da 
ação, o número dos autos, as iniciais das partes e o nome completo do advogado, também devendo constar as iniciais das partes nos textos  
objeto de transcrição.” 
Art. 42. Acrescentar o inciso VI ao artigo 268, o qual passa a viger com a seguinte redação:
“VI – nos demais casos, por determinação do juiz eleitoral.” 
Art. 43. Alterar o artigo 279, caput, o qual passa a viger com a seguinte redação:
“Art.  279.  A remessa de processos das zonas  eleitorais  para  o TRE/RS tem como destino,  no SADP, a  Seção de Protocolo e Arquivo 
(SPARQ).” 
Art. 44. Alterar o artigo 287, caput, o qual passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 287. Interposto o recurso, efetuados os registros correspondentes no SADP, devem ser tomadas as seguintes providências:” 
Art. 45. Revogar o § 2º do artigo 292. 
Art. 46. Alterar o artigo 294, caput, o qual passa a viger com a seguinte redação:
“Art.  294.  Os processos devem ser armazenados em caixa-arquivo,  independentemente da classe do processo,  observando-se a ordem 
cronológica de arquivamento.” 
Art. 47. Alterar a denominação da Subseção IV da Seção II do Capítulo I do Título II do Livro II e os artigos 316, 317 e 318, os quais passam a 
viger com a seguinte redação:
“Subseção IV Do parcelamento da multa 
Art. 316. A possibilidade do parcelamento do pagamento da multa eleitoral é apreciada na decisão ou mediante requerimento escrito da parte. 
(Entendimento do TRE/RS: Ac. PET n. 280-60.2012.6.21.0000) 
Art. 317. Adotado o parcelamento do pagamento da multa, será observado o disposto no artigo 8º, inciso III, da Lei n. 9.504/97 e na Lei n.  
10.522/02. (Lei n. 9.504/97, art. 11, § 11º) 
§ 1º Deverá ser expedida uma GRU relativa a cada parcela, no momento em que a parte se apresentar em cartório para o pagamento. 
§ 2º Efetuado o pagamento, o chefe de cartório deverá: 
I – juntar aos autos a GRU com o comprovante de pagamento; e 
II – proceder ao registro da juntada no SADP. 
Art. 318. Não efetuado o pagamento da parcela no prazo estabelecido, a circunstância deve ser certificada e os autos conclusos ao juiz 
eleitoral. 
Parágrafo único. A falta de pagamento de duas parcelas, consecutivas ou não, ou de uma parcela, estando pagas todas as demais, implicará 
imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para inscrição em Dívida Ativa da União. (Lei n. 10.522/02, art. 14-B)” 
Art. 48. Alterar o artigo 328, caput, o qual passa a viger com a seguinte redação: 
“Art.  328.  O Ministério  Público Eleitoral  -  MPE nas zonas  eleitorais  é  presentado por  um promotor  de justiça  estadual,  designado pelo  
Procurador Regional Eleitoral.” 
Art. 49. Acrescentar o parágrafo único ao artigo 329, o qual passa a viger com a seguinte redação: 
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“Parágrafo único. É dispensada a protocolização do parecer ministerial, devendo-se proceder ao recebimento dos autos na forma do artigo 273 
e 274, ambos desta Consolidação.” 
Art. 50. Alterar o artigo 331, o qual passa a viger com a seguinte redação: 
“Art. 331. O MPE exerce o direito de ação, cabendo-lhe, no processo, os mesmos poderes e ônus de qualquer parte, hipótese em que as 
petições devem ser protocoladas.” 
Art. 51. Alterar o artigo 334, caput, o qual passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 334. Nos processos em que atuar como fiscal da lei, o MPE deve ter vista dos autos, certificando-se na forma do Padrão n. 36.” 
Art. 52. Alterar § 4º do artigo 336, o qual passa a viger com a seguinte redação:
“§ 4º No período eleitoral, observada determinação expressa do Tribunal Superior Eleitoral nesse sentido, a apresentação de procuração nos 
autos é substituída por certidão expedida pelo cartório eleitoral, lavrada a partir do arquivamento em cartório do original do instrumento de 
mandato correspondente,  válido inclusive para aqueles que representarem as emissoras de rádio,  televisão, provedores e servidores de 
internet, demais veículos de comunicação, e empresas e entidades realizadoras de pesquisas eleitorais.” 
Art. 53. Alterar o artigo 350, o qual passa a viger com a seguinte redação:
“Art.  350. O Procurador da Fazenda Nacional deve ser intimado pessoalmente, podendo ser mediante entrega dos autos, utilizando-se o 
Padrão n. 34 (Lei n. 6.830/80, art. 25) 
§ 1º Se a Fazenda Nacional não possuir sede na localidade em que ajuizada a execução fiscal, a intimação poderá ser realizada por uma das 
seguintes formas: 
I - por correspondência, com aviso de recebimento, com exceção da intimação de sentença; ou, 
II - por carta precatória. 
§ 2º Não há envio dos autos quando a intimação é realizada por meio de correspondência (AR) ou carta precatória.” 
Art. 54. Revogar os artigos 351 a 357. 
Art. 55. Acrescentar-lhe, a partir do artigo 351, o Livro IV, conforme Anexo I deste Provimento. 
Art. 56. Acrescentar-lhe, a partir do artigo 800, o Livro V, o qual passa a viger com a seguinte redação: 
“LIVRO V DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 800. As minutas de portarias relacionadas à delegação de atribuições, a serem expedidas pelos juízes eleitorais, devem ser submetidas à  
apreciação da Secretaria da Corregedoria Regional Eleitoral, previamente a sua publicação. 
§ 1º As portarias referidas no caput deste artigo passam a entrar em vigor a partir da sua publicação no DEJERS. 
§ 2º A validade de portaria expedida pelo juiz eleitoral, sem a providência prevista no caput deste artigo, está condicionada à prévia apreciação 
pelo Corregedor Regional Eleitoral.” 
Art. 57. Alterar as siglas “PJE - RS n.” pela denominação “Padrão n.”. 
Art. 58. Atualizar os seguintes formulários-padrão, conforme Anexo II deste Provimento: 
Padrão n. 2 – Certidão de Substituição de Cópias por Originais 
Padrão n. 8 – Termo de Juntada 
Padrão n. 14 – Termo de Conclusão 
Padrão n. 15 – Certidão de Trânsito em Julgado 
Padrão n. 17-C – Mandado de Citação Criminal SEM SCP 
Padrão n. 17-D – Mandado de Citação Criminal COM SCP 
Padrão n. 22 – Nota de Expediente 
Padrão n. 23 – Termo de Recebimento 
Padrão n. 24 – Termo de Carga 
Padrão n. 25 – Termo de Remessa 
Padrão n. 26 – Termo de Arquivamento 
Padrão n. 31 – Mandado de Busca e Apreensão, Arresto e Sequestro 
Art. 59. Acrescentar os seguintes formulários-padrão, conforme Anexo III deste Provimento: 
Padrão n. 32 – Termo de Distribuição 
Padrão n. 33 – Carimbos de Protocolo 
Padrão n. 34 – Certidão de Intimação mediante Termo nos Autos 
Padrão n. 35 – Certidão de Publicação no DEJERS ou no Mural 
Padrão n. 36 – Vista ao MPE 
Padrão n. 37 – Termo de Fiança mediante Guarda 
Padrão n. 38 – Termo de Fiança mediante Depósito 
Padrão n. 39 – Certidão de Fiança 
Padrão n. 40 – Alvará de Soltura 
Padrão n. 41 – Alvará de Soltura – Liberdade Provisória com Fiança 
Padrão n. 42 – Termo de Liberdade Provisória 
Padrão n. 43 – Mandado de Prisão 
Padrão n. 44 – Guia de Execução Provisória 
Padrão n. 45 – Guia de Recolhimento Definitiva 
Padrão n. 46 – Guia de Internação 
Padrão n. 47 – Guia de Tratamento Ambulatorial 
Padrão n. 48 – Alvará – EF 
Padrão n. 49 – Alvará de Leilão – EF 
Padrão n. 50 – Auto de Adjudicação - EF 
Padrão n. 51 – Auto de Arrematação - EF 
Padrão n. 52 – Auto de Arresto e Avaliação - EF 
Padrão n. 53 – Auto de Depósito - EF 
Padrão n. 54 – Auto de Depósito e Certidão de Intimação - EF 
Padrão n. 55 – Auto de Leilão Negativo - EF 
Padrão n. 56 – Auto de Penhora e Avaliação - EF 
Padrão n. 57 – Carta de Arrematação ou Adjudicação - EF 
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Padrão n. 58 – Carta de Citação - EF 
Padrão n. 59 – Edital de Citação - EF 
Padrão n. 60 – Edital de Citação e Intimação - EF 
Padrão n. 61 – Edital de Intimação e Realização de Leilão - EF 
Padrão n. 62 – Guia de Pagamento – Imposto de Transmissão - EF 
Padrão n. 63 – Mandado de Citação, Penhora e Avaliação - EF 
Padrão n. 64 – Mandado de Citação - EE 
Padrão n. 65 – Mandado de Desconstituição de Penhora - EF 
Padrão n. 66 – Mandado de Desconstituição de Penhora no Rosto dos Autos - EF 
Padrão n. 67 – Mandado de Entrega de Bens - EF 
Padrão n. 68 – Mandado de Penhora e Avaliação - EF 
Padrão n. 69 – Mandado de Reforço de Penhora - EF 
Padrão n. 70 – Mandado de Registro de Penhora - EF 
Padrão n. 71 – Mandado de Remoção de Bens e Substituição de Depositário - EF 
Padrão n. 72 – Ofício Pagamento Exequente - EF 
Padrão n. 73 – Termo de Compromisso – Leiloeiro - EF 
Padrão n. 74 – Termo de Penhora - EF 
Padrão n. 75 – Edital de Publicação - PC 
Padrão n. 76 – Carta de Notificação – Poder de Polícia 
Padrão n. 77 – Edital de Convocação 
Padrão n. 78 – Ofícios de Comunicação 
Padrão n. 79 – Certidão de Conclusão dos Trabalhos Revisionais 
Padrão n. 80 – Edital de Cancelamento 
Padrão n. 81 – Relatório ao Corregedor Regional Eleitoral 
Padrão n. 82 – Alvará de Monitoramento 
Padrão n. 83 – Edital de Lista de Apoiamento de Partido Político em Formação 
Padrão n. 84 – Certidão de Lista de Apoiamento 
Art. 60. O presente provimento entra em vigor a contar de sua publicação. 
Comunique-se. 
Publique-se. 
Porto Alegre, 06 de maio de 2014. 
Des. Marco Aurélio Heinz, 
Corregedor Regional Eleitoral.

ZONAS ELEITORAIS ZONAS ELEITORAIS ZONAS ELEITORAIS ZONAS ELEITORAIS 

48ª Zona Eleitoral

Edital

Edital n. 01/2014 - Publicação de Balanço Patrimoni al - Prestação de Contas de Exercício - Cambará do Sul

O Excelentíssimo(a) Senhor(a)  Doutor(a)  Carlos Eduardo Lima Pinto,  MM. Juiz(a)  Eleitoral  da 48ª Zona, SÃO FRANCISCO DE PAULA, 
Circunscrição do Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,
Torna Público, a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem ciência, nos termos do art. 32 da Lei n. 9.096/95 e art. 15 da Resolução 
TSE n.  21.841/04,  deram entrada no Cartório  nesta  Zona Eleitoral,  as  Prestações de Contas Anuais  -  Exercício  2013 do município  de 
CAMBARÁ DO SUL, [dos seguintes diretórios municipais/comissões provisórias/outros]: PMDB, PPS, PP, PSDB, PTB, e que se encontram à 
disposição dos interessados neste cartório eleitoral.
E para que se dê ampla divulgação, inclusive nos meios de comunicação existentes nas localidades abrangidas pela zona eleitoral, determinou 
o(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Eleitoral fosse afixado o presente edital no local de costume.
Dado e passado nesta cidade de SÃO FRANCISCO DE PAULA , aos 9 dias do mês de maio, do ano de 2014. Eu, Deise Cecconello, preparei  
e conferi o presente edital, que é subscrito pelo MM. Juiz Eleitoral, Doutor Carlos Eduardo Lima Pinto.
Carlos Eduardo Lima Pinto,
Juiz(a) Eleitoral da 48ª Zona Eleitoral.

Edital n. 02/2014 - Publicação de Balanço Patrimoni al - Prestação de Contas de Exercício - São Francis co de Paula

O Excelentíssimo(a) Senhor(a)  Doutor(a)  Carlos Eduardo Lima Pinto,  MM. Juiz(a)  Eleitoral  da 48ª Zona, SÃO FRANCISCO DE PAULA, 
Circunscrição do Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,
Torna Público, a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem ciência, nos termos do art. 32 da Lei n. 9.096/95 e art. 15 da Resolução 
TSE n. 21.841/04, deram entrada no Cartório nesta Zona Eleitoral, as Prestações de Contas Anuais - Exercício 2013 do município de SÃO 
FRANCISCO DE PAULA, [dos seguintes diretórios municipais/comissões provisórias/outros]:  PDT, PMDB, PP, PTB, PSC, PSB, PT, PCdoB, 
PSD, PSDB, e que se encontram à disposição dos interessados neste cartório eleitoral.
E para que se dê ampla divulgação, inclusive nos meios de comunicação existentes nas localidades abrangidas pela zona eleitoral, determinou 
o(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) Eleitoral fosse afixado o presente edital no local de costume.
Dado e passado nesta cidade de SÃO FRANCISCO DE PAULA , aos 8 dias do mês de maio, do ano de 2014. Eu,Deise Cecconello, preparei e 
conferi o presente edital, que é subscrito pelo MM. Juiz Eleitoral, Doutor Carlos Eduardo Lima Pinto.
Carlos Eduardo Lima Pinto,
Juiz(a) Eleitoral da 48ª Zona Eleitoral.
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